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RIVA INCORPORADORA S/A
CNPJ/MF n.o 13.457.942/0001-45  NIRE 31300130304

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 27 DE MAIO DE 2024 - “CERTIDÃO”

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de maio de 2024, 
às 15h30min, na sede social da RIVA INCORPORADORA S/A, localizada no 
Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua dos Otoni, n. 
177, bairro Santa Efigênia, CEP 30150-270 (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO 
E PRESENÇA: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, §4º da Lei 
n.º 6.404/1976 (“Lei das S.A.”), em virtude da presença da totalidade dos 
acionistas, conforme registro lavrado no Livro de Presença de Acionistas. 3. 
MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Ricardo Ribeiro Valadares 
Gontijo, representante legal da Acionista e secretariados pelo Sr. Paulo 
Henrique Martins de Sousa, em decorrência da indicação do Presidente. 4. 
ORDEM DO DIA: No âmbito das deliberações ordinárias, (o.i) tomar as contas 
dos administradores, examinar, discutir e votar o relatório da administração e as 
demonstrações financeiras relativas aos exercícios sociais encerrados em 
31/12/2022 e 31/12/2023; (o.ii) deliberar sobre a destinação dos resultados dos 
exercícios sociais encerrados em 31/12/2022 e 31/12/2023, incluindo a 
proposta da administração quanto à retenção dos dividendos dos referidos 
exercícios; (o.iii) deliberar sobre a remuneração global dos administradores 
para os exercícios sociais de 2023 e 2024 e sua distribuição. E, no âmbito das 
deliberações extraordinárias, (e.i) o cancelamento do capital autorizado da 
Companhia e consequente exclusão do artigo 6º do Estatuto Social; (e.ii) a 
extinção do Conselho de Administração da Companhia, com a consequente 
alteração e ajuste de todo o Estatuto Social para refletir a inexistência do 
Conselho de Administração; (e.iii) a reeleição dos membros da Diretoria, para 
novo mandato de 2 (dois) anos; (e.iv) a alteração do Parágrafo 1° do artigo 26 
do Estatuto Social para ajustar as atividades e alçadas de aprovação das 
competências exclusivas da Diretoria, em razão da extinção do Conselho de 
Administração; (e.v) a alteração do Artigo 31 do Estatuto Social para ajustar as 
atividades e alçadas de aprovação das competências exclusivas da Assembleia 
Geral da Companhia, também em razão da extinção do Conselho de 
Administração; (e.vi) a alteração do percentual do lucro destinado ao dividendo 
obrigatório; e (e.vii) o ajuste geral, incluindo renumeração de cláusulas, e a 
consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. DISPONIBILIZAÇÃO DE 
DOCUMENTOS AOS ACIONISTAS: O Presidente da Mesa informou aos 
presentes que, nos termos do artigo 294-A e 294-B da Lei das S.A. e Resolução 
CVM n. 166, de 2022, foram publicados, em 21 de março de 2023, no Sistema 
Empresas.Net, e, nos termos do artigo 289 da Lei das S.A., foram publicados, 
nas Edições de 17 (dezessete) de maio de 2024, nas páginas 2 a 7 do Caderno 
Editais, e na versão digital, ambas do Jornal Hoje em Dia, os documentos a que 
se refere o artigo 133 da Lei das S.A., a saber, respectivamente: (i) o relatório 
da administração sobre os negócios sociais e principais fatos administrativos 
dos exercícios sociais encerrados em 31/12/2022 e 31/12/2023; e (ii) as 
demonstrações financeiras da Companhia relativas aos exercícios sociais 
encerrados em 31/12/2022 e 31/12/2023 (“Documentos da Administração”), 
dispensando-se, portanto, a publicação dos anúncios a que se refere o artigo 
133 da Lei nº 6.404/76. Os Documentos da Administração ficaram, ainda, 
disponíveis para visualização na mesa da Assembleia, tendo sido dispensada 
sua leitura pela unanimidade dos presentes. Foram disponibilizados, ainda, os 
documentos que suportam a proposta de retenção dos dividendos, pela 
Administração. 6. DELIBERAÇÕES: Após a análise das matérias constantes 
da ordem do dia, os Acionistas, em comum acordo, e sem quaisquer ressalvas 
ou restrições, resolvem: 6.1. Considerar sanada a inobservância dos prazos 
previstos no artigo 133 da Lei das S.A., nos termos do §4º do referido artigo, 
tendo em vista a publicação dos documentos descritos no item ‘5’ acima; 6.2. 
Aprovar as contas dos Administradores, o relatório da administração sobre os 
negócios sociais e principais fatos administrativos e as demonstrações 
financeiras da Companhia, acompanhadas do Relatório dos Auditores 
Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2022;  6.3. 
Aprovar a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2022, que totalizou R$78.842.353,24 (setenta e oito milhões, 
oitocentos e quarenta e dois mil, trezentos e cinquenta e três reais e vinte e 
quatro centavos), da seguinte forma, sendo certo que a destinação ora 
aprovada, está devidamente refletida nas demonstrações financeiras 
aprovadas conforme item ‘6.2’ acima: (a) R$4.094.559,66 (quatro milhões, 
noventa e quatro mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e sessenta e seis 
centavos) para a constituição de reserva legal, nos termos do parágrafo 2º, 
inciso ‘a’, do artigo 35 do Estatuto Social da Companhia, em atenção ao que 
determina o artigo 193 da Lei das S.A.; (b) R$55.298.635,19 (cinquenta e cinco 
milhões, duzentos e noventa e oito mil, seiscentos e trinta e cinco reais e 
dezenove centavos) para a Reserva de Investimentos, nos termos do parágrafo 
2º, inciso ‘f’, do artigo 35, do Estatuto Social do Companhia, a qual tem por fim 
financiar a expansão das atividades da Companhia e/ou de suas controladas e 
coligadas; (c)R$19.449.158,39 (dezenove milhões, quatrocentos e quarenta e 
nove mil, cento e cinquenta e oito reais e trinta e nove centavos) para a reserva 
especial, que fica neste ato constituída, por determinação dos acionistas em 
sede de Assembleia Geral,  nos termos do §5° do art. 202 da Lei das S.A., 
sendo certo que, referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2022, não será realizada distribuição de dividendos mínimos obrigatórios, 
por força do §4° do art. 202 da Lei das S.A., conforme aprovado de forma 
unânime nesta Assembleia. 6.4. Aprovar a fixação da remuneração anual 
global dos administradores da Companhia no valor total de até R$800.000,00 
(oitocentos mil reais) para o exercício social de 2023, a ser distribuída pelo 
Conselho de Administração de acordo com os critérios, termos e condições 
previamente aprovados; 6.5. Aprovar as contas dos Administradores, o 
relatório da administração sobre os negócios sociais e principais fatos 
administrativos e as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas 
do Relatório dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social 
encerrado em 31/12/2023; 6.6. Aprovar a destinação do lucro líquido resultado 
do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, que totalizou 
R$164.397.441,00 (cento e sessenta e quatro milhões, trezentos e noventa e 
sete mil, quatrocentos e quarenta e um reais), da seguinte forma, sendo certo 
que a destinação ora aprovada, está devidamente refletida nas demonstrações 
financeiras aprovadas conforme item ‘6.5’ acima: (a) R$8.219.872,05 (oito 
milhões, duzentos e dezenove mil, oitocentos e setenta e dois reais e cinco 
centavos) para a constituição de reserva legal, nos termos do parágrafo 2º, 
inciso ‘a’, do artigo 35 do Estatuto Social da Companhia, em atenção ao que 
determina o artigo 193 da Lei das S.A.; (b)R$117.133.176,71 (cento e 
dezessete milhões, cento e trinta e três mil, cento e sessenta e um reais e 
setenta e um centavos) para a Reserva de Investimentos, nos termos do 
parágrafo 2º, inciso ‘f’, do artigo 35, do Estatuto Social do Companhia, a qual 
tem por fim, financiar a expansão das atividades da Companhia e/ou de suas 
controladas e coligadas; (c) R$39.044.392,24 (trinta e nove milhões, quarenta 
e quatro mil, trezentos e noventa e dois reais e vinte e quatro centavos) para a 
reserva especial, nos termos do §5° do art. 202 da Lei das S.A., sendo certo 
que, referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, não 
será realizada distribuição de dividendos mínimos obrigatórios, por força do §4° 
do art. 202 da Lei das S.A., conforme proposto pela administração e aprovado 
de forma unânime nesta Assembleia. 6.7. Aprovar a fixação da remuneração 
anual global dos administradores da Companhia no valor total de até 
R$800.000,00 (oitocentos mil reais) para o exercício social de 2024, a ser 
distribuída de acordo com os critérios, termos e condições previamente 
aprovados;  6.8. Aprovar o cancelamento do capital autorizado da Companhia 
e a consequente exclusão do artigo 6º do Estatuto Social, de forma que todo e 
qualquer aumento do capital social, independentemente do valor, passe a ser 
aprovada em sede de Assembleia Geral. 6.9.  Aprovar a extinção do Conselho 
de Administração da Companhia, mediante a renúncia de todos os membros do 
Conselho de Administração, eleitos na Assembleia Geral Ordinária da 
Companhia, realizada em 28 de abril de 2022. Fica definido, por voto favorável 
da integralidade dos acionistas da Companhia, que os efeitos dessa 
deliberação retroagem a 01 de abril de 2024, inclusive com relação à atuação 
dos conselheiros junto à Companhia. Fica registrado, ainda, o agradecimento 
pelos trabalhos realizados pelos Conselheiros enquanto membros do Conselho 
de Administração da Companhia. 6.10. Reeleger, para compor a Diretoria da 
Companhia, os Srs.:  Paulo Henrique Martins de Sousa, brasileiro, casado 
sob o regime de comunhão parcial de bens, economista, nascido em 
10/02/1986, portador da carteira de identidade n. MG13.256.622, emitida pela 
SSP/MG, inscrito no CPF n. 015.188.756-02, como Diretor Presidente, 
Financeiro e de Relações com Investidores da Companhia;  Eduardo Ferreira 
Quintella, brasileiro, casado sob o regime de separação convencional de bens, 
engenheiro de produção, nascido em 30/11/1986, portador da carteira de 
identidade n. 209488691 expedida pela DIC/RJ, inscrito no CPF sob o n. 
121.752.337-58, como Diretor Comercial da Companhia.  João Adriano 
Ponciano Nobre, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, engenheiro civil, nascido em 22/09/1979, portador da carteira de 
identidade n. 94002023219, expedida pela SSPDC/CE, e inscrito no CPF sob o 
n. 622.191.973-87, como Diretor Comercial da Companhia, todos com domicílio 
profissional no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua 
dos Otoni, n. 177, no Bairro Santa Efigênia, CEP 30150-270. Nos termos do 
Estatuto Social da Companhia, o mandato dos membros da Diretoria ora 
renovado será unificado de 2 (dois) anos, terminando na data da Assembleia 
Geral Ordinária da Companhia, a ser realizada em 2026, permanecendo no 
exercício de seus cargos até a posse de seus sucessores. Os Diretores ora 
reeleitos tomam posse nesta data, assinando os respectivos Termos de Posse, 
que serão lavrados em livro próprio, arquivados na sede da Companhia, por 
meio dos quais serão prestadas as declarações de desimpedimento. 6.11. 
Aprovar a alteração do Parágrafo 1° do artigo 26 do Estatuto Social, 
renumerado como Artigo 14, para ajustar as atividades e alçadas de aprovação 
das competências exclusivas da Diretoria, bem como a forma de exercício, em 
razão da extinção do Conselho de Administração, o qual passará a vigorar com 
a seguinte redação: “Parágrafo 1º - Compete exclusivamente à Diretoria, 
devidamente representada pelo Diretor Presidente ou por quaisquer dois 
Diretores em conjunto, sem que haja a necessidade de uma reunião prévia de 
Diretoria para tanto: a) cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social e as 
deliberações da Assembleia Geral; b) representar a Companhia, em 
conformidade com as atribuições e poderes estabelecidos neste Estatuto 
Social e pela Assembleia Geral; c) submeter, anualmente, à apreciação da 
Assembleia Geral, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, 
acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a 
proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior; d) elaborar 
anualmente os planos de negócios, operacionais e de investimento da 

Companhia, incluindo as estratégias de investimentos em novos negócios, 
respeitando o disposto nos planos estratégicos; e) constituir ônus reais sobre 
os bens do ativo permanente e terrenos da Companhia, exclusivamente em 
financiamentos e empréstimos cuja beneficiária seja a própria Companhia, 
suas controladas ou coligadas; f) aprovar os investimentos, endividamentos ou 
despesas, observados os limites das competências atribuídas ao Conselho de 
Administração e as diretrizes previstas nos planos de negócios, orçamentos 
anuais e planos de investimentos; g) aprovar o ajuizamento de ações ou 
medidas judiciais de qualquer natureza;  h) aprovar a criação e extinção de 
subsidiárias e controladas e a participação da Companhia no capital de outras 
sociedades, no País ou no exterior; i) determinar o teor do voto a ser proferido 
pela Companhia nas Assembleias, reuniões, alterações contratuais, conforme 
o caso, de qualquer subsidiária; j) aprovar a prestação, pela Companhia, de 
garantias reais, fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em 
favor de controladas ou coligadas da Companhia, em qualquer hipótese, 
exclusivamente em negócios relacionados ao objeto social da Companhia. k) 
aprovar a prestação pela Companhia de garantias reais, fianças, avais, 
endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, sendo 
necessária a aprovação de quaisquer dois diretores, em conjunto, em contratos 
que tenham valor financeiro igual ou inferior a R$50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais), e obrigatória a anuência do Diretor Presidente em transações 
com valores superiores. l) aprovar e alterar os planos estratégicos, os 
orçamentos anuais e os planos de investimento da Companhia, bem como 
acompanhar sua execução; m) aprovar a criação de comitês técnicos ou 
consultivos; n) convocar a Assembleia Geral nos casos previstos em lei ou 
quando julgar conveniente; o) examinar a qualquer tempo os livros e papéis da 
Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de 
celebração pela Companhia, e praticar quaisquer outros atos necessários ao 
exercício de suas funções; p) deliberar sobre investimentos em projetos 
sociais, sendo certo que será necessária a anuência do Diretor Presidente 
quando o valor anual, individualmente considerados, seja superior a 5,0% 
(cinco por cento) do lucro líquido anual consolidado da Companhia, com base 
nas últimas demonstrações financeiras anuais auditadas disponíveis; q) 
aprovar a aquisição de bens ou ativos ou realização de investimentos pela 
Companhia ou qualquer subsidiária incluindo, dentre outros, aquisição de 
terrenos com pagamento em dinheiro ou mediante permuta de unidades, sendo 
necessária a aprovação de quaisquer dois diretores, em conjunto, quando o 
valor, individualmente considerado, for igual ou inferior ao equivalente a 
R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), e obrigatória a anuência do 
Diretor Presidente em transações com valores superiores, exceto se previstos 
nos planos estratégicos; r) aprovar a alienação de unidades imobiliárias pela 
Companhia ou por qualquer subsidiária, sendo necessária a aprovação de 
quaisquer dois diretores, em conjunto, quando o valor, individualmente ou em 
uma série de operações correlatas com a mesma contraparte, for igual ou 
superior a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) em período de 12 
(doze) meses, e obrigatória a anuência do Diretor Presidente em transações 
com valores superiores, exceto se previstos nos planos estratégicos e exceto 
pela transferência de unidades imobiliárias construídas pela Companhia no 
âmbito de programas habitacionais governamentais (sejam municipais, 
estaduais ou federais); s) aprovar a alienação de outros bens ou ativos da 
Companhia ou de qualquer subsidiária, sendo necessária a aprovação de 
quaisquer dois diretores, em conjunto, quando o valor, individualmente ou em 
uma série de transações em período de 12 (doze) meses, seja igual ou inferior 
a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), e obrigatória a anuência do 
Diretor Presidente em transações com valores superiores, exceto se previstos 
nos planos estratégicos; t) aprovar a contratação de financiamentos, 
empréstimos, securitização, emissão de debêntures (observado o disposto no 
item “u” abaixo), notas promissórias (commercial papers), de outros títulos e 
valores mobiliários de uso comum no mercado, e demais títulos de dívida pela 
Companhia ou por qualquer subsidiária, sendo suficiente a aprovação de 
quaisquer dois diretores, em conjunto, quando o valor, individualmente ou em 
conjunto, seja igual ou inferior a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), 
e obrigatória a anuência do Diretor Presidente em transações com valores 
superiores, exceto se previsto nos planos estratégicos;  u) escolher e destituir 
auditores independentes; v) propor à deliberação da Assembleia Geral a 
destinação a ser dada ao saldo remanescente dos lucros de cada exercício; w) 
submeter à Assembleia Geral propostas de aumento de capital inclusive com 
integralização em bens, bem como de reforma do Estatuto Social; x) deliberar, 
nos termos da competência atribuída pelo artigo 59 da Lei das Sociedades por 
Ações, sobre a emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, o 
modo de subscrição ou colocação e o tipo das debêntures a serem emitidas, 
sua remuneração, condições de pagamento dos juros, participação nos lucros 
e prêmio de reembolso das debêntures, se houver, sendo suficiente a 
aprovação de quaisquer dois diretores, em conjunto, quando o valor, 
individualmente ou em conjunto, seja igual ou inferior a R$50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais), e obrigatória a anuência do Diretor Presidente em 
transações com valores superiores, exceto se previsto nos planos estratégicos; 
y) deliberar sobre a aquisição de ações de emissão da Companhia para efeito 
de cancelamento ou permanência em tesouraria, bem como sobre sua 
revenda, recolocação no mercado ou cancelamento, observadas as normas e 
disposições legais aplicáveis; z) declarar dividendos intermediários e 
intercalares, bem como juros sobre o capital próprio, nos termos da Lei das 
Sociedades por Ações e demais leis aplicáveis; aa) distribuir entre os 
Administradores, individualmente, a parcela da remuneração anual global dos 
administradores fixada pela Assembleia Geral; e ab) resolver os casos omissos 
neste Estatuto Social e exercer outras atribuições que a lei ou o presente 
Estatuto Social não confiram a outro órgão da Companhia.”  6.12. Aprovar a 
alteração do Artigo 31 do Estatuto Social, renumerado como Artigo 19, para 
ajustar as atividades e alçadas de aprovação das competências exclusivas da 
Assembleia Geral da Companhia, também em razão da extinção do Conselho 
de Administração, o qual passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 
19 - Compete à Assembleia Geral, além das demais atribuições previstas em lei 
e em outras disposições do presente Estatuto Social: a) fixar a orientação geral 
dos negócios da Companhia; b) tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; c) eleger e destituir, a 
qualquer tempo, os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, quando 
instalado, bem como deliberar sobre a alteração do número de membros, na 
composição ou forma de nomeação e fiscalizar a gestão da Administração; d) 
deliberar sobre operação, acordo ou despesas com parte relacionada, 
acionistas ou membros da administração da Companhia ou qualquer das 
subsidiárias, como por exemplo, a outorga de opção de compra ou subscrição 
de ações a administradores; e) fixar a remuneração global anual dos membros 
da Administração, assim como a dos membros do Conselho Fiscal, se 
instalado; f) reformar o Estatuto Social; g) deliberar sobre aumento ou redução 
do capital social, ou emissão de ações ou outros valores mobiliários 
conversíveis em ações de emissão da Companhia; h) suspender o exercício de 
direitos dos acionistas, nos termos do artigo 120 da Lei das Sociedades por 
Ações; i) deliberar sobre a obtenção e o cancelamento de registro de 
companhia aberta na CVM; j) escolher empresa especializada responsável 
pela elaboração de laudo de avaliação nos casos e na forma prevista neste 
Estatuto Social; e  k) eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que 
deverá funcionar no período de liquidação.” 6.13. Aprovar a redução do 
dividendo mínimo obrigatório da Companhia para os próximos exercícios, de 
25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, para 1% (um por 
cento) do lucro líquido do exercício. Assim sendo, o Parágrafo 3° do Artigo 35 
do Estatuto Social da Companhia, renumerado como Artigo 23 passará a 
vigorar com a seguinte redação: “Artigo 23, Parágrafo 3º - Aos acionistas é 
assegurado o direito ao recebimento de um dividendo mínimo obrigatório de 
1% (um por cento) do lucro líquido do exercício, diminuídos ou acrescidos os 
seguintes valores: (i) importância destinada à constituição de reserva legal; (ii) 
importância destinada à formação de reserva para contingências e reversão 
das mesmas reservas formadas em exercícios anteriores, (iii) importância 
decorrente da reversão da reserva de lucros a realizar formada em exercícios 
anteriores, nos termos do artigo 202, inciso II da Lei das Sociedades por 
Ações.” 6.14. Aprovar, em decorrência das deliberações anteriores, a revisão 
e ajuste integral do Estatuto Social, para refletir a inexistência do Conselho de 
Administração, os ajustes relacionados à saída do Novo Mercado, em razão do 
cancelamento do registro como companhia de capital aberto, incluindo 
renumeração de cláusulas, sendo certo que este passará a vigorar com a 
redação estabelecida no Anexo I a essa ata, o qual fica consolidado. 7. 
ARQUIVAMENTO E PUBLICAÇÕES: Por fim, as acionistas da Companhia 
determinaram o arquivamento desta ata perante o Registro de Empresas, a 
realização das publicações legais e a transcrição dos livros societários da 
Companhia. 8. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a Assembleia 
foi encerrada, lavrando-se a presente ata que, depois de lida e aprovada, foi 
assinada por todos os presentes, ficando arquivada na sede da Companhia.  9. 
ASSINATURAS: Ricardo Ribeiro Valadares Gontijo, Presidente da Mesa; e 
Paulo Henrique Martins de Sousa, Secretário; e a acionista DIRECIONAL 
ENGENHARIA S/A, neste ato representada por seu Diretor Presidente, o Sr. 
Ricardo Ribeiro Valadares Gontijo. Belo Horizonte/MG, 27 de maio de 2024. 
Confere com a ata original lavrada em livro próprio. Documento assinado de 
forma digital por Paulo Henrique Martins de Sousa, Secretário. Ata registrada 
por certidão, juntamente com seus anexos, na Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais – JUCEMG sob o n. 11747171 em 04/06/2024, conforme 
protocolo n. 243320388, cuja cópia foi autenticada digitalmente e assinada por 
Marinely de Paula Bonfim – Secretária Geral. 

Anexo I  da Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da 
Riva Incorporadora S/A, realizada em 27 de maio de 2024. 

ESTATUTO SOCIAL DA RIVA INCORPORADORA S/A
CAPÍTULO I: DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO: Artigo 1º- A 
RIVA Incorporadora S/A (“Companhia”) é uma sociedade por ações, regida pelo 
presente Estatuto Social (“Estatuto Social”) e pelas disposições legais 
aplicáveis, em especial a Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1.976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Artigo 2º- A Companhia tem sua 
sede social e domicílio legal na Rua dos Otoni, nº 177, Bairro Santa Efigênia, 
na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30150-270. 
Parágrafo Único - A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, 
transferir e/ou encerrar filiais de qualquer espécie, em qualquer parte do 
território nacional ou no exterior. Artigo 3º- A Companhia tem por objeto social 
(i) a incorporação, construção e comercialização de bens imóveis próprios ou 
de terceiros, (ii) a administração de bens próprios, (iii) a prestação de serviços 
de engenharia pertinentes às atribuições dos responsáveis técnicos, (iv) a 
locação e administração de bens móveis, (v) a participação em outras 

sociedades na qualidade de sócia ou acionista, (vi) a prestação de serviços de 
assessoria e consultoria imobiliária para sociedades terceiras, bem como em 
contratos de financiamento bancários e afins (vii) Importação de Insumos para 
Industrialização por Encomenda e (viii) a compra e venda de insumos e 
materiais para a construção civil. Artigo 4º- O prazo de duração da Companhia 
é indeterminado. CAPÍTULO II: CAPITAL SOCIAL: Artigo 5º - O capital social 
da Companhia é de R$318.765.010,00 (trezentos e dezoito milhões, setecentos 
e sessenta e cinco mil e dez reais), totalmente subscrito e integralizado, 
dividido em 66.584.334 ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem 
valor nominal. Parágrafo 1º - O capital social da Companhia é representado 
exclusivamente por ações ordinárias. Parágrafo 2º - Cada ação ordinária 
nominativa confere ao seu titular o direito a um voto nas deliberações das 
Assembleias Gerais da Companhia. Parágrafo 3º - Fica vedada a emissão pela 
Companhia de ações preferenciais ou partes beneficiárias. Parágrafo 4º - As 
ações são indivisíveis em relação à Companhia. Quando uma ação pertencer a 
mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo 
representante do condomínio. Parágrafo 6º - Os acionistas têm direito de 
preferência, na proporção de suas respectivas participações, na subscrição de 
ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição de emissão 
da Companhia, que pode ser exercido no prazo legal, observado o disposto no 
artigo 8º deste Estatuto Social. Artigo 6º- A Companhia poderá, por deliberação 
da Administração, adquirir as próprias ações para permanência em tesouraria 
e posterior alienação ou cancelamento, sem diminuição do capital social, 
observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis. Artigo 7º- A 
Companhia poderá, por deliberação da Assembleia Geral e de acordo com 
plano aprovado nos termos da legislação aplicável, outorgar opção de compra 
ou subscrição de ações, sem direito de preferência para os acionistas, em favor 
dos administradores, empregados e colaboradores, podendo essa opção ser 
estendida aos administradores e empregados das sociedades controladas pela 
Companhia, direta ou indiretamente. CAPÍTULO III: ADMINISTRAÇÃO: 
Seção I - Disposições Gerais: Artigo 8º- A Companhia será administrada por 
uma Diretoria, de acordo com os poderes conferidos pelo presente Estatuto 
Social, pela Lei das Sociedades por Ações e pela regulamentação aplicável. 
Artigo 9° - A Assembleia Geral Ordinária fixará o montante anual global da 
remuneração dos administradores da Companhia, cabendo ao Conselho de 
Administração deliberar sobre a sua distribuição entre seus membros e a 
Diretoria. Seção II - Da Diretoria: Artigo 10 - A Diretoria da Companhia será 
composta por no mínimo 02 (dois) e no máximo 07 (sete) membros, acionistas 
ou não, residentes no País, eleitos pela Assembleia Geral, autorizada a 
cumulação de funções por um mesmo Diretor, sendo designados um Diretor 
Presidente, um Diretor Comercial, um Diretor de Relações com Investidores e 
um Diretor Financeiro, sendo os demais – se houver, sem designação 
específica. Artigo 11 - O mandato dos membros da Diretoria será unificado de 
02 (dois) anos, podendo ser reconduzido, e terminará na data de realização da 
segunda Assembleia Geral Ordinária subsequente à sua eleição. Os Diretores 
permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus 
sucessores. Parágrafo único - Ocorrendo vacância na Diretoria, compete à 
Diretoria como colegiado indicar, dentre os seus membros, um substituto que 
acumulará, interinamente, as funções do substituído, perdurando a substituição 
interina até o provimento definitivo do cargo a ser decidido pela primeira 
Assembleia Geral que se realizar, atuando o substituto então eleito até o 
término do mandato da Diretoria.  Artigo 12 - A Diretoria reunir-se-á sempre 
que assim exigirem os negócios sociais, sendo convocada pelo Diretor 
Presidente, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, ou por 
qualquer dos demais Diretores, neste caso, com antecedência mínima de 48 
(quarenta e oito) horas, e a reunião somente será instalada com a presença da 
maioria de seus membros. Parágrafo 1º - No caso de ausência temporária de 
qualquer Diretor, este poderá, com base na pauta dos assuntos a serem 
tratados, manifestar seu voto por escrito, por meio de carta ou fac-símile 
entregue ao Diretor Presidente, ou ainda, por correio eletrônico digitalmente 
certificado, com prova de recebimento pelo Diretor Presidente. O Diretor 
ausente poderá também ser representado nas reuniões da Diretoria por outro 
Diretor indicado por escrito, o qual, além do seu próprio voto, expressará o voto 
do Diretor ausente. Parágrafo 2º - Os Diretores não poderão afastar-se do 
exercício de suas funções por mais de 30 (trinta) dias corridos consecutivos sob 
pena de perda de mandato, salvo no caso de licença concedida pela própria 
Diretoria. Parágrafo 3º - As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por 
meio de teleconferência, videoconferência ou outros meios de comunicação. 
Tal participação será considerada presença pessoal em referida reunião. Nesse 
caso, os membros da Diretoria que participarem remotamente da reunião da 
Diretoria deverão expressar seus votos por meio de carta, fac-símile ou correio 
eletrônico digitalmente certificado. Parágrafo 4º - Ao término da reunião deverá 
ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada por todos os Diretores fisicamente 
presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas 
da Diretoria. Os votos proferidos por Diretores que participarem remotamente 
da reunião da Diretoria ou que tenham se manifestado na forma do parágrafo 
1º deste artigo, deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas da 
Diretoria, devendo a cópia da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, 
conforme o caso, contendo o voto do Diretor, ser juntada ao Livro logo após a 
transcrição da ata. Artigo 13 - As deliberações nas reuniões da Diretoria serão 
tomadas por maioria de votos dos presentes em cada reunião, ou que tenham 
manifestado seu voto na forma do artigo 24, parágrafo 1º deste Estatuto Social. 
Na hipótese de empate nas deliberações, caberá ao Diretor Presidente o voto 
de qualidade. Artigo 14 - Compete à Diretoria a administração dos negócios 
sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou 
convenientes, ressalvados aqueles para os quais, por lei ou por este Estatuto 
Social, seja atribuída a competência à Assembleia Geral. No exercício de suas 
funções, os Diretores poderão realizar todas as operações e praticar todos os 
atos de ordinária administração necessários à consecução dos objetivos de 
seu cargo, observadas as disposições deste Estatuto Social quanto à forma de 
representação, à alçada para a prática de determinados atos, e a orientação 
geral dos negócios , incluindo deliberar sobre e aprovar a aplicação de 
recursos, transigir, renunciar ou ceder direitos, confessar dívidas, fazer 
acordos, firmar compromissos, contrair obrigações, celebrar contratos, adquirir, 
alienar e onerar bens móveis e imóveis, prestar caução, avais e fianças, emitir, 
endossar, caucionar, descontar, sacar e avalizar títulos em geral, assim como 
abrir, movimentar e encerrar contas em estabelecimentos de crédito, 
observadas as restrições legais e aquelas estabelecidas neste Estatuto Social. 
Parágrafo 1º - Compete exclusivamente à Diretoria, devidamente representada 
pelo Diretor Presidente ou por quaisquer dois Diretores em conjunto, sem que 
haja a necessidade de uma reunião prévia de Diretoria para tanto: ac) cumprir 
e fazer cumprir este Estatuto Social e as deliberações da Assembleia Geral; ad) 
representar a Companhia, em conformidade com as atribuições e poderes 
estabelecidos neste Estatuto Social e pela Assembleia Geral; ae) submeter, 
anualmente, à apreciação da Assembleia Geral, o Relatório da Administração e 
as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores 
independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no 
exercício anterior; af) elaborar anualmente os planos de negócios, operacionais 
e de investimento da Companhia, incluindo as estratégias de investimentos em 
novos negócios, respeitando o disposto nos planos estratégicos; ag) constituir 
ônus reais sobre os bens do ativo permanente e terrenos da Companhia, 
exclusivamente em financiamentos e empréstimos cuja beneficiária seja a 
própria Companhia, suas controladas ou coligadas; ah) aprovar os 
investimentos, endividamentos ou despesas, observados os limites das 
competências atribuídas ao Conselho de Administração e as diretrizes 
previstas nos planos de negócios, orçamentos anuais e planos de 
investimentos; ai) aprovar o ajuizamento de ações ou medidas judiciais de 
qualquer natureza; aj) aprovar a criação e extinção de subsidiárias e 
controladas e a participação da Companhia no capital de outras sociedades, no 
País ou no exterior;  ak) determinar o teor do voto a ser proferido pela 
Companhia nas Assembleias, reuniões, alterações contratuais, conforme o 
caso, de qualquer subsidiária; al) aprovar a prestação, pela Companhia, de 
garantias reais, fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em 
favor de controladas ou coligadas da Companhia, em qualquer hipótese, 
exclusivamente em negócios relacionados ao objeto social da Companhia. am) 
aprovar a prestação pela Companhia de garantias reais, fianças, avais, 
endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, sendo 
necessária a aprovação de quaisquer dois diretores, em conjunto, em contratos 
que tenham valor financeiro igual ou inferior a R$50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais), e obrigatória a anuência do Diretor Presidente em transações 
com valores superiores. an) aprovar e alterar os planos estratégicos, os 
orçamentos anuais e os planos de investimento da Companhia, bem como 
acompanhar sua execução; ao) aprovar a criação de comitês técnicos ou 
consultivos; ap) convocar a Assembleia Geral nos casos previstos em lei ou 
quando julgar conveniente; aq) examinar a qualquer tempo os livros e papéis 
da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de 
celebração pela Companhia, e praticar quaisquer outros atos necessários ao 
exercício de suas funções; ar) deliberar sobre investimentos em projetos 
sociais, sendo certo que será necessária a anuência do Diretor Presidente 
quando o valor anual, individualmente considerados, seja superior a 5,0% 
(cinco por cento) do lucro líquido anual consolidado da Companhia, com base 
nas últimas demonstrações financeiras anuais auditadas disponíveis; as) 
aprovar a aquisição de bens ou ativos ou realização de investimentos pela 
Companhia ou qualquer subsidiária incluindo, dentre outros, aquisição de 
terrenos com pagamento em dinheiro ou mediante permuta de unidades, sendo 
necessária a aprovação de quaisquer dois diretores, em conjunto, quando o 
valor, individualmente considerado, for igual ou inferior ao equivalente a 
R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), e obrigatória a anuência do 
Diretor Presidente em transações com valores superiores, exceto se previstos 
nos planos estratégicos;  at) aprovar a alienação de unidades imobiliárias pela 
Companhia ou por qualquer subsidiária, sendo necessária a aprovação de 
quaisquer dois diretores, em conjunto, quando o valor, individualmente ou em 
uma série de operações correlatas com a mesma contraparte, for igual ou 
superior a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) em período de 12 
(doze) meses, e obrigatória a anuência do Diretor Presidente em transações 
com valores superiores, exceto se previstos nos planos estratégicos e exceto 
pela transferência de unidades imobiliárias construídas pela Companhia no 
âmbito de programas habitacionais governamentais (sejam municipais, 
estaduais ou federais);  au) aprovar a alienação de outros bens ou ativos da 
Companhia ou de qualquer subsidiária, sendo necessária a aprovação de 
quaisquer dois diretores, em conjunto, quando o valor, individualmente ou em 
uma série de transações em período de 12 (doze) meses, seja igual ou inferior 
a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), e obrigatória a anuência do 

Diretor Presidente em transações com valores superiores, exceto se previstos 
nos planos estratégicos;  av) aprovar a contratação de financiamentos, 
empréstimos, securitização, emissão de debêntures (observado o disposto no 
item “u” abaixo), notas promissórias (commercial papers), de outros títulos e 
valores mobiliários de uso comum no mercado, e demais títulos de dívida pela 
Companhia ou por qualquer subsidiária, sendo suficiente a aprovação de 
quaisquer dois diretores, em conjunto, quando o valor, individualmente ou em 
conjunto, seja igual ou inferior a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), 
e obrigatória a anuência do Diretor Presidente em transações com valores 
superiores, exceto se previsto nos planos estratégicos;  aw) escolher e destituir 
auditores independentes; ax) propor à deliberação da Assembleia Geral a 
destinação a ser dada ao saldo remanescente dos lucros de cada exercício; ay) 
submeter à Assembleia Geral propostas de aumento de capital inclusive com 
integralização em bens, bem como de reforma do Estatuto Social; az) deliberar, 
nos termos da competência atribuída pelo artigo 59 da Lei das Sociedades por 
Ações, sobre a emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, o 
modo de subscrição ou colocação e o tipo das debêntures a serem emitidas, 
sua remuneração, condições de pagamento dos juros, participação nos lucros 
e prêmio de reembolso das debêntures, se houver, sendo suficiente a 
aprovação de quaisquer dois diretores, em conjunto, quando o valor, 
individualmente ou em conjunto, seja igual ou inferior a R$50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais), e obrigatória a anuência do Diretor Presidente em 
transações com valores superiores, exceto se previsto nos planos estratégicos; 
ba) deliberar sobre a aquisição de ações de emissão da Companhia para efeito 
de cancelamento ou permanência em tesouraria, bem como sobre sua 
revenda, recolocação no mercado ou cancelamento, observadas as normas e 
disposições legais aplicáveis; bb) declarar dividendos intermediários e 
intercalares, bem como juros sobre o capital próprio, nos termos da Lei das 
Sociedades por Ações e demais leis aplicáveis; bc) distribuir entre os 
Administradores, individualmente, a parcela da remuneração anual global dos 
administradores fixada pela Assembleia Geral; e bd) resolver os casos omissos 
neste Estatuto Social e exercer outras atribuições que a lei ou o presente 
Estatuto Social não confiram a outro órgão da Companhia. Parágrafo 2º - 
Compete ao Diretor Presidente, além de exercer constante coordenação das 
atividades dos Diretores e de dirigir a execução das atividades relacionadas 
com o planejamento geral da Companhia: (i) planejar, coordenar, organizar, 
supervisionar e dirigir as atividades da Companhia; (ii) coordenar as atividades 
do Diretor Financeiro, do Diretor de Relações com Investidores e do Diretor 
Comercial; (iii) planejar, coordenar, organizar, supervisionar e dirigir as 
atividades das áreas de apoio da empresa, a saber, recursos humanos, 
serviços gerais, jurídica, tecnologia da informação, processos administrativos; 
(iv) implementar as diretrizes e o cumprimento das deliberações tomadas em 
Assembleias Gerais e Diretoria; (v) convocar e presidir as reuniões da Diretoria, 
com direito a voto, inclusive o de qualidade; (vii) traçar as diretrizes 
empresariais, jurídicas, políticas, corporativas e institucionais no 
desenvolvimento das atividades da Companhia; (viii) exercer a supervisão 
geral das competências e atribuições da Diretoria, e; (ix) exercer outros 
poderes e atribuições que não forem conferidos aos demais diretores e as que 
lhe forem, de tempos em tempos, conferidos pela Assembleia Geral. Parágrafo 
3º - Compete ao Diretor de Relações com Investidores, dentre outras 
atribuições que lhe venham a ser conferidas, de tempos em tempos, pelo 
Diretor Presidente, planejar, coordenar, organizar, supervisionar e dirigir as 
atividades de representação da Companhia perante os órgãos de controle e 
demais instituições que atuam no mercado de capitais, competindo-lhe prestar 
informações aos investidores, à CVM, ao Banco Central do Brasil, às Bolsas de 
Valores em que a Companhia tenha seus valores mobiliários negociados e 
demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de 
capitais, conforme legislação aplicável, no Brasil e no exterior. Parágrafo 4º - 
Compete ao Diretor Financeiro, dentre outras atribuições que lhe venham a ser 
conferidas, de tempos em tempos, pelo Diretor Presidente ou pela Assembleia 
Geral, planejar, coordenar, organizar, supervisionar e dirigir as atividades 
relativas às operações de natureza financeira da Companhia e empresas 
controladas, incluindo a gestão das áreas de tesouraria, aplicação e captação 
de recursos, controle de recebíveis e de contas a pagar, de orçamento e 
controle das operações e de planejamento e a preparação do orçamento da 
Companhia. Parágrafo 5º - Compete ao Diretor Comercial, dentre outras 
atribuições que lhe venham a ser conferidas, de tempos em tempos, pelo 
Diretor Presidente ou pela Assembleia Geral: (i) planejar, coordenar, organizar, 
supervisionar e dirigir todas as atividades comerciais da Companhia, desde a 
aquisição de terrenos até as estratégias comerciais para venda das unidades 
incorporadas. Artigo 15 - Salvo conforme disposto no Parágrafo 1º abaixo, a 
Companhia considerar-se-á obrigada quando representada: a) pelo Diretor 
Presidente, individualmente; b) por 02 (dois) Diretores, indistintamente, ou por 
01 (um) Diretor em conjunto com 01 (um) procurador devidamente constituído 
nos termos do parágrafo 3º deste artigo; e c) por 02 (dois) procuradores em 
conjunto, com poderes especiais, devidamente constituídos nos termos do 
parágrafo 3º deste artigo. Parágrafo 1º - Sem prejuízo do disposto no caput, a 
Companhia pode ser representada por 01 (um) Diretor ou, ainda, por 01 (um) 
procurador com poderes específicos agindo isoladamente, nas seguintes 
hipóteses: a) em assuntos de rotina no curso normal das atividades da 
Companhia, definidos como aqueles cujo valor não exceda a quantia de 
R$500.000,00 (quinhentos mil reais), incluindo, mas não se limitando, perante 
as controladas e coligadas da Companhia, órgãos ou entidades privados e 
públicos federais, estaduais e municipais, autarquias e sociedades de 
economia mista, incluindo, mas não se limitando ao Instituto Nacional de 
Seguridade Social (INSS), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), administrado pela Caixa Econômica Federal, Secretaria da Receita 
Federal incluindo Inspetorias, Delegacias e Agências da Receita Federal, 
Secretarias das Fazendas Estadual(is) e/ou Municipal(is), Juntas Comerciais 
Estaduais, Instituto Nacional de Propriedade Industrial, Banco Central do 
Brasil, CVM, IBAMA e demais órgãos ambientais, Bolsas de Valores e de 
Mercadorias, Bancos Estatais e de Desenvolvimento; b) em transações 
relativas a contratos de promessa de compra e venda de unidades imobiliárias 
e respectivas escrituras públicas, em atos de condomínio, registros e 
averbações nos cartórios de notas e registro de imóveis, incluindo, mas não se 
limitando a, contratos de financiamento imobiliário junto a instituições 
financeiras relativos a estas unidades; c) na assinatura de correspondência 
sobre assuntos rotineiros; d) na representação da Companhia nas Assembleias 
Gerais de suas controladas e coligadas; e e) na representação da Companhia 
perante órgãos da administração pública direta e indireta, exclusivamente para 
participação em processos licitatórios, chamamentos públicos e outras formas 
de seleção, visando à contratação para a execução de empreendimentos 
imobiliários, sendo que a celebração de contratos e termos de seleção deverá, 
em qualquer hipótese, obedecer ao disposto no caput deste Artigo 27. 
Parágrafo 2º - São expressamente vedados, sendo nulos e ineficazes em 
relação à Companhia, quaisquer atos praticados por Diretores, procuradores 
ou empregados em operações ou negócios estranhos ao objeto social, tais 
como aval, fiança, hipoteca, caução, penhor, endosso ou quaisquer outras 
garantias, sem que tenham sido prévia e expressamente aprovados nos termos 
do disposto neste Estatuto Social. Parágrafo 3º - As procurações outorgadas 
pela Companhia devem ser assinadas individualmente pelo Diretor Presidente, 
ou por 02 (dois) Diretores em conjunto, ou por 01 (um) Diretor em conjunto com 
01 (um) Procurador com poderes especiais e específicos para constituir 
procuração (“Procurador Especial”), ou por 02 (dois) Procuradores Especiais, e 
devem conter poderes específicos e prazo de vigência não superior a 02 (dois) 
anos, vedado o substabelecimento, ressalvada a outorga de poderes da 
cláusula ad judicia, que poderá ser outorgada por 01 (um) Diretor ou por 01 
(um) Procurador Especial, e poderá vigorar por prazo indeterminado, sendo 
ainda permitido seu substabelecimento. CAPÍTULO IV: ASSEMBLEIAS 
GERAIS: Artigo 16 - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro 
dos 04 (quatro) meses seguintes ao término de cada exercício social e, 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, observadas 
em sua convocação, instalação e deliberação, as prescrições legais pertinentes 
e as disposições do presente Estatuto Social. Parágrafo 1º - As Assembleias 
Gerais serão convocadas com, no mínimo, 08 (oito) dias corridos de 
antecedência em primeira convocação, e 05 (cinco) dias de antecedência, em 
segunda convocação, se necessária, salvo se outro prazo for exigido pela 
legislação aplicável. As Assembleias Gerais serão presididas por pessoa 
indicada pela maioria simples dos Acionistas presentes , e secretariadas por 
um representante escolhido pelo Presidente da Assembleia dentre os 
presentes à reunião. Parágrafo 2º - A Assembleia Geral instalar-se-á, em 
primeira convocação, com a presença de acionistas representando, no mínimo, 
25% (vinte e cinco por cento) do total de ações de emissão da Companhia, 
salvo quando a lei exigir quórum mais elevado e observadas as disposições 
deste Estatuto Social; e, em segunda convocação, com qualquer número de 
acionistas. Artigo 17 - Para tomar parte na Assembleia Geral, solicita-se ao 
acionista apresentar, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data da realização 
da respectiva Assembleia  o instrumento de mandato, devidamente 
regularizado na forma da lei e deste Estatuto Social, na hipótese de 
representação do acionista. O acionista ou seu representante legal deverá 
comparecer à Assembleia Geral munido de documentos que comprovem sua 
identidade.  Parágrafo 1º - O acionista poderá ser representado na Assembleia 
Geral por procurador constituído há menos de 01 (um) ano, que seja acionista, 
administrador da Companhia, advogado, instituição financeira ou administrador 
de fundos de investimento que represente os condôminos. Parágrafo 2º - As 
deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as hipóteses especiais 
previstas em lei e serão tomadas por maioria absoluta de votos entre os 
presentes, não se computando os votos em branco.  Parágrafo 3º - As atas das 
Assembleias deverão ser lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos, 
inclusive dissidências e protestos, contendo a transcrição das deliberações 
tomadas, observado o disposto no parágrafo 1º do artigo 130 da Lei das 
Sociedades por Ações. Artigo 18 - A Assembleia Geral poderá suspender o 
exercício dos direitos, inclusive do direito de voto, do acionista que deixar de 
cumprir qualquer obrigação imposta pela Lei das Sociedades por Ações, por 
sua regulamentação ou por este Estatuto Social. Parágrafo 1º - Caberá à 
Assembleia Geral que aprovar a suspensão dos direitos políticos do acionista 
estabelecer, além de outros aspectos, o alcance da suspensão, sendo vedada 
a suspensão dos direitos de fiscalização e de pedido de informações 
assegurados em lei. Parágrafo 2º - A suspensão de direitos cessará logo que 
regularizada a obrigação que tenha dado causa à referida suspensão. 
Parágrafo 3º - O pedido de convocação da Assembleia Geral para a suspensão 
de direitos de acionista deverá indicar a obrigação descumprida e a 
identificação do acionista inadimplente. Artigo 19 - Compete à Assembleia 
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Continuação...      RIVA INCORPORADORA S/A
Geral, além das demais atribuições previstas em lei e em outras 
disposições do presente Estatuto Social: l) fixar a orientação geral dos 
negócios da Companhia; m) tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; n) eleger e 
destituir, a qualquer tempo, os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, 
quando instalado, bem como deliberar sobre a alteração do número de 
membros, na composição ou forma de nomeação e fiscalizar a gestão da 
Administração o) fixar a remuneração global anual dos membros da 
Administração, assim como a dos membros do Conselho Fiscal, se 
instalado; p) deliberar sobre operação, acordo ou despesas com parte 
relacionada, acionistas ou membros da administração da Companhia ou 
qualquer das subsidiárias, como por exemplo, a outorga de opção de 
compra ou subscrição de ações a administradores; q) reformar o Estatuto 
Social; r) deliberar sobre aumento ou redução do capital social, ou emissão 
de ações ou outros valores mobiliários conversíveis em ações de emissão 
da Companhia; s) suspender o exercício de direitos dos acionistas, nos 
termos do artigo 120 da Lei das Sociedades por Ações; t) deliberar sobre a 
obtenção e o cancelamento de registro de companhia aberta na CVM; u) 
escolher empresa especializada responsável pela elaboração de laudo de 
avaliação nos casos e na forma prevista neste Estatuto Social; e  v) eleger 
o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período 
de liquidação. CAPÍTULO V: CONSELHO FISCAL:  Artigo 20- O Conselho 
Fiscal da Companhia funcionará em caráter não permanente e, quando 
instalado, será composto por 03 (três) membros efetivos e igual número de 
suplentes, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela 
Assembleia Geral. O Conselho Fiscal da Companhia será composto, 
instalado e remunerado em conformidade com a legislação em vigor.  
Parágrafo 1º - A posse dos membros do Conselho Fiscal estará 
condicionada à assinatura do termo de posse, bem como ao atendimento 
dos requisitos legais aplicáveis. Parágrafo 2º - Os membros do Conselho 
Fiscal elegerão seu Presidente na primeira reunião do Conselho Fiscal a 
ser realizada após a sua instalação. Parágrafo 3º - Os membros do 
Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas e impedimentos, pelo 
respectivo suplente. Parágrafo 4º - Ocorrendo a vacância do cargo de 
membro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu lugar. Não 
havendo suplente, a Assembleia Geral será convocada para proceder à 
eleição de membro para o cargo vago. Parágrafo 5º - Não poderá ser eleito 
para o cargo de membro do Conselho Fiscal da Companhia aquele que 
mantiver vínculo com sociedade que possa ser considerada concorrente da 
Companhia, estando vedada, entre outros, a eleição da pessoa que: (a) 
seja empregado, acionista ou membro de órgão da administração, técnico 
ou fiscal de concorrente ou de acionista controlador ou sociedade 
controlada de concorrente; (b) seja cônjuge ou parente até 2º grau de 
membro de órgão da administração, técnico ou fiscal de concorrente ou de 
acionista controlador ou sociedade controlada de concorrente. Artigo 21 - 

Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá, nos termos da lei, sempre 
que necessário e analisará, ao menos trimestralmente, as demonstrações 
financeiras. Parágrafo 1º - Independentemente de quaisquer formalidades, 
será considerada regularmente convocada a reunião à qual comparecer a 
totalidade dos membros do Conselho Fiscal. Parágrafo 2º - O Conselho 
Fiscal se manifesta por maioria absoluta de votos, presente a maioria dos 
seus membros. Parágrafo 3º - Serão admitidas reuniões por meio de 
teleconferência ou videoconferência, admitida a gravação e a degravação 
das mesmas. Tal participação será considerada presença pessoal em 
referida reunião. Nesse caso, os membros do Conselho Fiscal que 
participarem remotamente da reunião poderão expressar seus votos, na 
data da reunião, por meio de carta ou fac-símile ou correio eletrônico 
digitalmente certificado, devendo a cópia dos mesmos serem arquivados 
junto ao livro próprio da Companhia Parágrafo 4º - Todas as deliberações 
do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro de Atas 
e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos Conselheiros presentes. 
CAPÍTULO VI: EXERCÍCIO FISCAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
E DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS: Artigo 22 - O exercício fiscal terá início 
em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, quando serão 
levantados o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras. 
Parágrafo 1º - Os dividendos intermediários ou intercalares distribuídos e 
os juros sobre capital próprio poderão ser imputados ao dividendo 
obrigatório previsto no Artigo 35 abaixo. Artigo 23 - Do resultado do 
exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos 
acumulados, se houver, e a provisão para o imposto sobre a renda e 
contribuição social sobre o lucro. Parágrafo 1º - Do saldo remanescente do 
lucro líquido a Assembleia Geral poderá atribuir aos Administradores uma 
participação no resultado de acordo com a política de remuneração 
aprovada pela Assembleia Geral. Em qualquer caso, é condição para 
pagamento de tal participação a atribuição aos acionistas do dividendo 
obrigatório previsto no parágrafo 2º deste artigo. Parágrafo 2º - O lucro 
líquido do exercício terá a seguinte destinação: a) 5% (cinco por cento) 
serão aplicados antes de qualquer outra destinação, na constituição da 
reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social. No 
exercício em que o saldo da reserva legal acrescido do montante das 
reservas de capital, de que trata o parágrafo 1º do artigo 182 da Lei das 
Sociedades por Ações, exceder 30% (trinta por cento) do capital social, não 
será obrigatória a destinação de parte do lucro líquido do exercício para a 
reserva legal; b) uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, 
poderá ser destinada à formação de reserva para contingências nos termos 
do artigo 195 da Lei das Sociedades por Ações; c) uma parcela será 
destinada ao pagamento do dividendo anual mínimo obrigatório aos 
acionistas, observado o disposto no parágrafo 3º deste artigo; d) no 
exercício em que o montante do dividendo obrigatório, calculado nos 
termos do parágrafo 3º deste artigo, ultrapassar a parcela realizada do 
lucro do exercício, a Assembleia Geral poderá, por proposta dos órgãos de 

administração, destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a 
realizar, observado o disposto no artigo 197 da Lei das Sociedades por 
Ações; e) uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá 
ser retida com base em orçamento de capital previamente aprovado, nos 
termos do artigo 196 da Lei das Sociedades por Ações; f) a Companhia 
manterá a reserva de lucros estatutária denominada “Reserva de 
Investimentos”, que terá por fim o reforço de caixa para a condução dos 
negócios da Companhia, bem como o financiamento e a expansão das 
atividades da Companhia e/ou de suas empresas controladas e coligadas, 
inclusive por meio da subscrição de aumentos de capital ou criação de 
novos empreendimentos, reserva esta que não poderá exceder a 80% 
(oitenta por cento) do capital social subscrito da Companhia e à qual serão 
atribuídos recursos não inferiores a 5% (cinco por cento) e não superiores 
a 75% (setenta e cinco por cento) do lucro líquido que remanescer após as 
deduções legais e estatutárias; e g) o saldo terá a destinação que lhe for 
dada pela Assembleia Geral, observadas as prescrições legais. Parágrafo 
3º - Aos acionistas é assegurado o direito ao recebimento de um dividendo 
mínimo obrigatório de 1% (um por cento) do lucro líquido do exercício, 
diminuídos ou acrescidos os seguintes valores: (i) importância destinada à 
constituição de reserva legal; (ii) importância destinada à formação de 
reserva para contingências e reversão das mesmas reservas formadas em 
exercícios anteriores, (iii) importância decorrente da reversão da reserva 
de lucros a realizar formada em exercícios anteriores, nos termos do artigo 
202, inciso II da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 4º - O valor do 
dividendo obrigatório poderá ser limitado ao montante do lucro líquido 
realizado, nos termos da lei. Parágrafo 5º - O dividendo previsto no 
parágrafo 4º deste Artigo 35 não será obrigatório no exercício social em 
que a Administração informar à Assembleia Geral Ordinária ser o 
pagamento desse dividendo incompatível com a situação financeira da 
Companhia. Essa situação deverá ser devidamente da justificativa 
apresentada pela Diretoria Conselho de Administração e de parecer do 
Conselho Fiscal a respeito, que ficará arquivado na sede da Companhia. 
Artigo 24 - Por proposta da Diretoria, ad referendum da Assembleia Geral, 
a Companhia poderá pagar ou creditar juros aos acionistas, a título de 
remuneração do capital próprio destes últimos, observada a legislação 
aplicável. As eventuais importâncias assim desembolsadas poderão ser 
imputadas ao valor do dividendo obrigatório previsto neste Estatuto Social. 
Parágrafo 1º - Em caso de creditamento de juros aos acionistas no decorrer 
do exercício social e atribuição dos mesmos ao valor do dividendo 
obrigatório, será assegurado aos acionistas o pagamento de eventual saldo 
remanescente. Na hipótese de o valor dos dividendos ser inferior ao que 
lhes foi creditado, a Companhia não poderá cobrar dos acionistas o saldo 
excedente. Parágrafo 2º - O pagamento efetivo dos juros sobre o capital 
próprio, tendo ocorrido o creditamento no decorrer do exercício social, dar-
se-á por deliberação do Conselho de Administração, no curso do exercício 
social ou no exercício seguinte. Artigo 25 - A Companhia poderá elaborar 

balanços semestrais, ou em períodos inferiores, e declarar, por deliberação 
da Diretoria: a) o pagamento de dividendo ou juros sobre capital próprio, à 
conta do lucro apurado em balanço semestral, imputados ao valor do 
dividendo obrigatório, se houver; b) a distribuição de dividendos em 
períodos inferiores a 06 (seis) meses, ou juros sobre capital próprio, 
imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver, desde que o total 
de dividendo pago em cada semestre do exercício social não exceda ao 
montante das reservas de capital; e c) o pagamento de dividendo 
intermediário ou juros sobre capital próprio, à conta de lucros acumulados 
ou de reserva de lucros existentes no último balanço anual ou semestral, 
imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver. Artigo 26 - A 
Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas de lucros ou 
de capital, inclusive as instituídas em balanços intermediários, observada a 
legislação aplicável.Artigo 27- Os dividendos não recebidos ou reclamados 
prescreverão no prazo de 03 (três) anos, contados da data em que tenham 
sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da Companhia. 
CAPÍTULO VII: JURISDIÇÃO E FORO: Artigo 23 – Quaisquer 
controvérsias ou disputas oriundas da interpretação ou execução do 
presente Estatuto Social e da relação entre acionistas e da Companhia, 
serão submetidas ao foro da cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
CAPÍTULO VIII: LIQUIDAÇÃO: Artigo 29 - A Companhia será dissolvida e 
entrará em liquidação nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia 
Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger o liquidante e, se for o 
caso, o Conselho Fiscal para tal finalidade. CAPÍTULO IX: DISPOSIÇÕES 
FINAIS E TRANSITÓRIAS: Artigo 30 - A Companhia observará eventuais 
acordos de acionistas arquivados em sua sede, sendo expressamente 
vedado aos integrantes da mesa diretora da Assembleia Geral acatar 
declaração de voto de qualquer acionista, signatário de acordo de 
acionistas devidamente arquivado na sede social, que for proferida em 
desacordo com o que tiver sido ajustado no referido acordo, sendo também 
expressamente vedado à Companhia aceitar e proceder à transferência de 
ações e/ou à oneração e/ou à cessão de direito de preferência à subscrição 
de ações e/ou de outros valores mobiliários que não respeitar aquilo que 
estiver previsto e regulado em acordo de acionistas. Parágrafo Único - A 
Companhia deverá providenciar e completar, no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar do pedido feito pelo acionista, o arquivamento de acordos de 
acionistas na sede da Companhia, bem como a averbação de suas 
obrigações ou ônus nos livros de registros da Companhia. Artigo 31 - Os 
casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia 
Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das Sociedades por 
Ações. Artigo 32 - Observado o disposto no artigo 45 da Lei das 
Sociedades por Ações, o valor do reembolso a ser pago aos acionistas 
dissidentes terá por base o valor patrimonial, constante do último balanço 
aprovado pela Assembleia Geral. 

***********
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